
 

 

LEI Nº 4.799, DE 29 DE MARÇO DE 2012 
(Autoria do Projeto: Deputado Wasny de Roure) 
 
Institui a obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde aos funcionários das 
empresas prestadoras de serviço contratadas pela Administração Pública direta e 
indireta no âmbito do Distrito Federal. 
 
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde aos 
funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas pela Administração 
Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal. 
 
Parágrafo único. A exigência de fornecimento de plano de saúde aos funcionários 
deverá ser apresentada pelos órgãos da Administração Pública em edital, contrato, ou 
instrumento semelhante no ato da contratação. 
 
Art. 2º As empresas deverão obedecer à regulamentação específica da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS para operacionalização do plano de saúde.  
 
Art. 3º As contratações omissas quanto à exigência estabelecida disporão de um prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da identificação da omissão, para adequação, sob pena de 
anulação da contratação. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 


